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Processo nº 42/2015 

Denunciados: Rinaldo Rodrigues e Liga Sorocabana 

Relatório 

De acordo com a Denúncia, o Denunciado teria “invadido o local destinado a 

equipe de arbitragem ameaçando e causando contusão grave”, ao ter atingido 

com a porta um de seus membros que a segurava para que ele não entrasse e se 

dirigindo com palavras agressivas ao Fiscal 1, Emanuel dos Santos Pereira, 

conduta agressiva de indisciplina tipificada no artigo 258 B. 

E mais, praticando agressão conforme ficou demonstrado nas provas juntadas e 

depoimentos dos envolvidos, foi incurso no artigo 254 A § 3º, qualificada esta 

ação como culposa prevista no artigo 157 inciso IV. 

Além do que retirou sua equipe de quadra, desistindo de disputar a partida já 

iniciada ainda no início do segundo quarto, provocando abandono, infração 

disciplinar prevista no artigo 258 § 2º inciso I. 

Pela Denúncia, a D. Procurador requereu a condenação do Denunciado às penas 

dos artigos supracitados, inclusive com aplicação destas penas na punição 

máxima uma vez que se trata de réu reincidente. 

Quanto a Entidade de Prática Desportiva Liga Sorocabana, a denúncia qualifica-a 

no artigo 211 e seguintes do CBJD. 

É o relatório. 

Decido 

As provas apresentadas, de vídeo realizada durante a sessão de julgamento e 

depoimentos pessoal do acusado, da chefe de arbitragem, do arbitro, bem como 

de vídeo conferencia do agredido, corroboram o quanto disposto nos relatórios 

elaborados pela equipe de arbitragem. 
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Houve, realmente, por parte do Denunciado, a invasão do local destinado aos 

árbitros prevista no artigo 258 B, houve a desistência de disputar partida depois 

de iniciada, prevista no Artigo 258 § 2º, como também está caracterizada a 

agressão física, prevista no artigo 254 A § 3º.  

Primeiramente entende este Auditor e seguindo o voto do relator Dr. Cesar 

Magnani, como perfeitamente caracterizada a hipótese prevista no art. 258 B 

quanto a invasão do local destinado à equipe de arbitragem, e para tanto aplico a 

pena de 2 partidas de suspensão. Prossigo, aplicando pela desistência em 

continuar no jogo a pena de uma partida conforme previsão do artigo 258 § 2º,  

inciso I. 

Entendo ainda que, também caracterizado o artigo 254 A § 3º c/c artigo 157 

inciso IV, pois a agressão ficou demonstrada pelos depoimentos tanto pessoal, 

como das testemunhas de acusação, restando comprovado, que não houve dolo e 

sim culpa na sua ação, aplico assim a pena prevista no artigo supracitado de 180 

(cento e oitenta) dias de suspensão. 

Acolho, outrossim, a denúncia em relação a Entidade de Pratica Desportiva Liga 

Sorocabana, em relação a tipificação do artigo 211 do CBJD, porém absolvo a 

denunciada em relação a este artigo, pois entendo que havia sim segurança para 

aquela determinada partida, porém condeno-a como inclusa no artigo 258 D e 

determino como multa pecuniária o valor quantitativo de 25% do que ali previsto, 

ou seja R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), seguindo assim o voto do 

auditor Dr. Fábio Serrão. 

É como decido. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2016 

Renato Negrini 

Auditor Presidente em substituição. 


